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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2028, DE 03 DE ABRIL DE 2018.
(Dispõe de delegação ao Dirigente 
Municipal de Educação para em 
conjunto com o Chefe do Poder 
Executivo, competência para ordenar 
despesas do FUNDEB e dá outras 
providências).

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e,

Considerando o que dispõe a Portaria Conjunta STN- 
Secretaria do Tesouro Nacional e o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação-FUNDEB, nº 02, de 15 
de janeiro de 2018, sobre as atribuições dos agentes 
financeiros do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação-FUNDEB, a movimentação financeira e a 
divulgação das transferências e utilização dos recursos 
do Fundo, consoante as disposições da Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011 e do Decreto nº 7.507, de 27 de 
junho de 2011 e do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 
2012;

Considerando que o art. 2º da Portaria Conjunta nº 
2, de 15 de janeiro de 2018, determina que as contas 
únicas e específicas dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, destinadas à movimentação dos recursos do 
Fundo, serão abertas e mantidas no Banco do Brasil ou 
na Caixa Econômica Federal, a critério do Secretário de 
Educação ou do dirigente de órgão equivalente gestor 
dos recursos na respectiva esfera governamental, ou 
destes em conjunto com o Chefe do Poder Executivo, 
mediante formalização à instituição escolhida, que ficará 
responsável pelos procedimentos citados nos itens I-II-III-
IV integrantes da referida Portaria Conjunta nº 2.

DECRETA:

Art. 1º - Fica delegado ao Dirigente Municipal de 

Educação deste Município de Meridiano/SP, em conjunto 
com o Chefe do Poder Executivo, a competência para 
ordenar despesas do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FUNDEB, dentro da unidade gestora de 
orçamento.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 03 de abril de 2018.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

 Registrado em livro próprio, publicado na data supra 
neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, afixado no mural público de 

costume no Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
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